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Protocolo 20.651.563-5 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2023 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), órgão público estadual 

independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme, 

nº 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, neste ato representada pelo(a) Defensor(a) Público(a)-

Geral do Estado do Paraná, Dr(a). ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, portador(a) da Cédula 

de Identidade inscrita no Registro Geral sob o nº 7.097.617-0, inscrito(a) no CPF/MF nº 

045.885.439-54, considerando o julgamento da licitação nº 015/2023 (Protocolo nº 

18.623.943-1) na modalidade Pregão Eletrônico, cujo resultado fora homologado em 

19/06/2023 (DED/PR1 Extraordinária nº 010), RESOLVE registrar os preços das empresas 

indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com as classificações por elas alcançadas e 

nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no edital e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a Aquisição de veículos zero-

quilômetro, do tipo Furgão, Adaptado como Unidade Móvel de Atendimento para os 

Programas de Atendimento Itinerante da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR). 

 

2. FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

 

Lote Item Especificação Quant. Marca/modelo Valor Unitário Valor Total 

1 1 

Veículo automotor tipo 

FURGÃO. Adaptado. Zero- 

quilômetro. Monobloco. Teto 

alto. Cor branca. Motor 

2.2 Diesel Turbo com potência 

mínima 129cv. 

Capacidade de combustível de 

70l. Distância entre 

eixos de no mínimo 

3.300mm. Comprimento da 

zona de carga de no mínimo 

3.700mm. Altura do 

compartimento de carga de 

no mínimo 1.800mm. 

Largura do compartimento de 

carga de no mínimo 

1.750mm. Divisória entre 

compartimento do 

motorista e compartimento de 

carga. Tração 4x2. 

Ar-condicionado original de 

fábrica. Tomada 12v. 

Entrada USB para carregador 

de celulares. Película 

04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mercedes- 
Benz Sprinter 

416 CDI 
14m³ Teto 

Alto 

R$ 450.000,00 R$ 1.800.000,00 

                                                           
1 As publicações oficiais da DPE ocorrem no Diário Oficial Eletrônico/Defensoria Pública do Estado do Paraná: 

https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Pagina/Diario-Eletronico-da-DPE-PR 
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solar automotiva instalada 

nos vidros com 

transparência mínima 

permitida pela Resolução 254 

de 2007, do CONTRAN 

(Conselho Nacional de 

Trânsito). Equipamento de 

Navegação Global (GPS). 

Equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo CONTRAN 

e em conformidade com o 

PROCONVEL L7. Bateria 

de no mínimo 90 Ah ou duas 

de 50 Ah, alternador e 

cabeamento compatíveis. 

Equipamento de 

acessibilidade tipo rampa 

manual ou elevador, 

conforme ABNT NBR 15646 

homologada pelo 

INMETRO, de acesso pela 

porta traseira. E demais 

especificações do Termo de 

Referência. 

Valor total da proposta em R$ R$ 1.800.000,00 

 

Razão Social da Empresa: EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 

CNPJ: 06.311.243/0001-27 

Nome do Representante: EVANDRO JOSE DE ARAUJO 

RG: 5857349-3 SESP-PR 

CPF: 031.053.329-52 

Endereço: RODOVIA ANTÔNIO GASPARIN, 5800, BACAETAVA – COLOMBO/PR – CEP: 83.415.070 

Telefone: (41) 3656-6193 / (41) 99671-9013 / (41) 99844-4744 

Email: evandro@eurotruck.ind.br / edson@eurotruck.ind.br / financeiro@eurotruck.ind.br 

Banco, agência e conta para pagamento: (748) Sicredi - Ag: 0730 - Cc: 02710-4 - Tel: (41) 3656-1044 

 

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente Ata, ficou 

classificado em sexto lugar: 

 

Fornecedor: EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 

 

2.1.2. Restaram classificados2: 

 

Fornecedor: -------------------- 

 

Fornecedor: -------------------- 

 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

publicação no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DEDPR). 

 

4. ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

                                                           
2 Conforme ponto 5 do Despacho de abertura, não houve empresas interessadas em compor o cadastro de reserva 
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4.1. Os critérios de entrega, fiscalização e recebimento estão previstos no edital e no termo 

de referência (Anexo I3). 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no termo de referência (Anexo I4). 

 

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo à DPE-PR promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas no inciso II, do § 3º, do art. 112 da Lei nº 15.608, de 2007. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a DPE-PR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados aos valores praticados pelo mercado. 

6.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, a DPE-PR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, a DPE-PR deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pela DPE-PR quando o fornecedor: 

I - for liberado; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV, do art. 150, da Lei nº 15.608, de 2007; 

V - demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata. 

7.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, mediante 

prévia autorização do(a) Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Paraná, não sendo 

possível a substituição por outro licitante integrante do cadastro de reserva de que trata o 

item 14.1.1 e seguintes do corpo do edital de licitação: 

I - pelo decurso do seu prazo de vigência; 

II - se não restarem fornecedores registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

                                                           
3 Anexo I do Edital 
4 Anexo I do Edital 
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7.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias 

úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no 

Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DEDPR). 

7.4. Nos casos relativos à revisão dos preços registrados e ao cancelamento da ata ou do 

preço registrado, a DPE-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 

preventivamente o registro do preço do fornecedor ou a ata de registro de preços. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP 

n° 11/2015, quais sejam: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório 

ou da contratação;  

II- Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso no 

adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento 

fora do prazo previsto;  

III- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas seguintes 

hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta;  

b) apresentação de declaração falsa;  

c) não apresentação de documento na fase de saneamento;  

d) inexecução contratual;  

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

f) abandono da execução contratual;  

g) apresentação de documento falso;  

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outro licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei. 

IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a DPE-PR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:  

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual;  

d) inexecução contratual. 
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V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada ao licitante que:  

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação;  

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outro licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 

de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal 

nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei.  

8.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

9. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1. Aplicam-se à presente avença as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02, na 

Lei Complementar Federal nº 123/06, na Lei Estadual nº 15.608/07 e legislação 

complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Lei Federal nº 8.078/90 e o Decreto Estadual nº 7.303/2021. 

9.2.  Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 

produtos objeto desta Ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 

registrado, durante o prazo de validade da Ata, em conformidade com o edital de licitação 

em epígrafe, do Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

10.2. Para dirimir questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam a presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, data da assinatura digital5. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Defensor Público-Geral 

 

 

___________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do Representante Legal 

                                                           
5 A data da assinatura será a data em que a Contratante realizou a assinatura digital. 
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TESTEMUNHAS 

Nome:                                                                               Nome: 

CPF:                                                                                  CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

209
20

Assinatura Qualificada realizada por: Francini dos Santos Pelegrini em 27/06/2023 14:47, Andre Ribeiro Giamberardino em 27/06/2023 16:41, Jeferson Luiz Wanderley
em 27/06/2023 16:54. Assinatura Qualificada Externa realizada por: Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:00, Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:00,
Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:01, Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:01, Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:02, Evandro Jose de Araujo em

EVANDRO JOSE DE 
ARAUJO:03105332952

Assinado de forma digital por 
EVANDRO JOSE DE 
ARAUJO:03105332952 
Dados: 2023.06.26 09:04:18 -03'00'



209a
20

Documento: ARP018_23VeiculoItinerante0032.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Francini dos Santos Pelegrini em 27/06/2023 14:47, Andre Ribeiro Giamberardino em 27/06/2023 16:41,
Jeferson Luiz Wanderley em 27/06/2023 16:54.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:00, Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:00,
Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:01, Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:01, Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:02,
Evandro Jose de Araujo em 26/06/2023 09:04.

Inserido ao protocolo 20.651.563-5 por: Francini dos Santos Pelegrini em: 27/06/2023 14:28.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
e4318ffc2966c14a8eeee9fa98b0cb42.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
CNPJ: 06.311.243/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:04:56 do dia 09/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2023.
Código de controle da certidão: FC9F.3450.BBC3.67CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.311.243/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/06/2004

NOME EMPRESARIAL

EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EURO TRUCK
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

24.41-5-02 - Produção de laminados de alumínio
29.30-1-02 - Fabricação de carrocerias para ônibus
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e
ônibus
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.10-2-02 - Design de interiores
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD ANTONIO GASPARIN
NÚMERO

5800
COMPLEMENTO

BRCAO 01

CEP

83.415-070
BAIRRO/DISTRITO

BACAETAVA
MUNICÍPIO

COLOMBO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@EUROTRUCK.IND.BR
TELEFONE

(41) 3656-6193/ (41) 9671-9013

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.311.243/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/06/2004

NOME EMPRESARIAL

EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-04 - Atividade odontológica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD ANTONIO GASPARIN
NÚMERO

5800
COMPLEMENTO

BRCAO 01

CEP

83.415-070
BAIRRO/DISTRITO

BACAETAVA
MUNICÍPIO

COLOMBO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@EUROTRUCK.IND.BR
TELEFONE

(41) 3656-6193/ (41) 9671-9013

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030896356-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.311.243/0001-27
Nome: EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 25/10/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (27/06/2023 14:32:11)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.311.243/0001-27
Certidão nº: 30308136/2023
Expedição: 27/06/2023, às 14:38:04
Validade: 24/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.311.243/0001-27, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Emissão realizada em serviço gratuito - Portal do Cidadão

RUA XV DE NOVEMBRO - nº 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO - PR.
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 26280/2023

Contribuinte

Razão Social: 1617281 - EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
CNPJ: 06.311.243/0001-27 Inscrição Municipal Ativa: 54035038

Endereço: RODOVIA ANTONIO GASPARIN, 5800
Complemento: BARRACÃO 01 CEP: 83.415-070
Bairro: BACAETAVA Cidade/Estado: Colombo - PR

       Certificamos,  por  meio  deste  documento,  a  INEXISTÊNCIA   de  débitos  referentes  a  tributos
mobiliários  e  imobiliários,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do contribuinte  acima
identificado, na data de emissão: 27/06/2023. 

       Reserva-se o  direito  da Fazenda Municipal  cobrar  dívidas posteriormente apuradas,  mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

       A presente certidão é válida até 25/09/2023.

COLOMBO, 27 de junho de 2023.

Consulte  a  autenticidade  do  documento
pelo  QR  Code  ou  copie  o  código  de
autenticidade: 
WGT101210-000-NLLVXKZFVVNPBZ-6  e
consulte  no  serviço  Autenticidade  de
Documentos e Relatórios.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.311.243/0001-27

Razão
Social:

EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA ME

Endereço: ROD ANTONIO GASPARIN 5800 / BACAETAVA / COLOMBO / PR /
83415-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023

Certificação Número: 2023062402065021366977

Informação obtida em 27/06/2023 14:42:25

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

1 of 1 27/06/2023, 13:47

217
26

Inserido ao protocolo 20.651.563-5 por: Francini dos Santos Pelegrini em: 27/06/2023 14:42. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 39a78975b6216fd8682f303620c81827.



Quinta-feira
29 de junho de 2023

Ano 02 | Número 353
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MARIANA MARTINS NUNES 
Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo de Direitos das Mulheres - NUDEM 
 

KAROLLYNE NASCIMENTO  
Ouvidora Geral da Defensoria Pública do Paraná 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2023 
PROCESSO Nº 20.651.563-5 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 
PROCESSO Nº 18.623.943-1 

Objeto: Lote único (veículos itinerantes) 
Beneficiária: EURO TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA (CNPJ: 
06.311.243/0001-27).
Valor registrado: R$ 1.800.000,00 um milhão e oitocentos mil reais) 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação.
Data da assinatura: 26/06/2023
Fundamentação: Lei Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e 8.078/90, Lei Complementar Federal 
nº 123/06, Lei Estadual nº 15.608/07 e Decreto Estadual nº 2.391/08.
 
Curitiba, 27 de junho de 2023. 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

 
1. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

 
RESOLUÇÃO 1ª SUB Nº 030, DE 28 DE JUNHO DE 2023 

 
Designa extraordinariamente a Defensora Pública Mariana Gonzaga Amorim para atuar na 
Central de Audiências de Custódia. 
 
A 1ª SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo art. 1º, inciso IX, da Resolução DPG nº 041/2023, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar extraordinariamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, a
Defensora Pública MARIANAGONZAGAAMORIM especificamente para atuar nas audiências
da Central de Audiências de Custódia a serem realizadas no dia 29 de junho de 2023. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

OLENKALINS E SILVAMARTINS 
1ª Subdefensora Pública-Geral do Estado do Paraná 
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